



PARECER Nº 01/2023

Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar que “dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos empregados públicos do Poder Executivo Municipal de Maríapolis e dá outras providências” 

Relatório:

Trata-se do projeto de Lei que concede um reajuste de 3% (três por cento) aos empregados públicos

Acompanha o projeto mensagem dos Sr. Prefeito Ricardo Mitsuro Watanabe.


MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria é desta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. E ainda, a competência Municipal sobre o assunto esta estampada no artigo 30 da Constituição Federal.

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Mariápolis dispõe:


Art. 86 – A iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à mesa Diretora, a qualquer Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do município.

§ 1º – São de iniciativa privativa do prefeito municipal, as leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos da Administração direta, indireta e fundacional;

II – servidores públicos, seu regime jurídico e provimento de cargos;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento equivalentes e órgãos da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional;

IV – matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílio, prêmios e subvenções.



Portanto cabe ao Sr. Prefeito gerenciar a administração pública e seus orçamentos não podendo esta Casa de Leis interferir na fixação de reajuste dos servidores do Poder Executivo.

No entanto, cabe ressaltar que entendo, com o devido respeito, o reajuste ínfimo, que sequer repõe a inflação do período que, segundo o IPCA- IBGE, foi de 5,78% no ano de 2023.

Outrossim, sabemos que os salários dos servidores estão defasados, sendo que a maioria das faixas salariais estão abaixo do salário mínimo federal. 

Desta forma, ao conceder 3% de reajuste, estamos prejudicando um faixa com reajuste inferior a inflação e ao índice do salário mínimo.

Finalmente, ao contrário da mensagem do Sr. Prefeito, ao meu ver, não está sendo cumprido o determinado no artigo 37, inciso X da Constituição Federal que assegura a revisão geral anual.


Concluindo, embora não concordamos com o índice proposto, não cabe a Câmara Municipal qualquer ingerenciamento no assunto, sendo que, o projeto em si, obedece aos preceitos orçamentários em vigência, sem ofensa a dispositivo legal, sendo, pois, favorável ao seu acolhimento e apreciação pelo Plenário.



Mariápolis, 15 de fevereiro de 2023.









___________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator. A decisão da comissão, com as ressalvas apontadas, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário.



Mariápolis, 15 de fevereiro de 2023.




Pedro Firmino Filho
Presidente



